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ATO no O3 , de 2O de janeiro de 2O24.

Dispõe sobre criação de Politica de
Privacidade e a padronização de cláusula
contratual em adequação à Lei Geral de
Proteção de Dados, e regulamenta a sua
inserção nos instrumentos contratuais no
âmbito do Serviço Autônomo de Água e
Esgoto - SAAE - Sorocaba, Administração
Pública Indireta, autárquica, e dá outras
providências.

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Agua e Esgoto - SAAE -
Sorocaba, no uso de suas atribuições constitucionais e legais,

CONSIDERANDO a Lei Federal no 13.709/2018, de 14 de agosto de 2018,
que dispõe sobre o tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, por
pessoa natural ou por pessoa jurídica de direito público ou privado, com o objetivo de
proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre
desenvolvimento da personalidade da pessoa natural.

CONSIDERANDO a necessidade de padronização de cláusula contratual
para adequação à te¡ Geral de Proteção de Dados, e regulameñtação quanto a sua
inserção nos instrumentos, para fins de sua aplicação plena no âmbito do Serviço
Autônomo de Agua e Esgoto - SAAE - de Sorocaba, Administração Pública indireta,
a utá rq u ica.

RESOLVE:
CAPITULO I

DA CLAUSULA CONTRATUAL EM ADEQUAçÃO À lCpO

Art. 10. Fica estabelecido, como padronização de adequação à Lei Geral de Proteção de
Dados, a inserção de cláusula contratual aos instrumentos contratuais, dentre eles
compreendidos os contratos de prestação de serviços ou contrato de aquisição de
bens, ou ainda, atas de registro de preços, nos seguintes termos:

5 10. A CONTRATADA, por si e por seus colaboradores, obriga-se a atuar no
presente instrumento contratual em conformidade com a Legislação vigente
sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinações de órgãos
reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei no t3.7o9/ 18, além
das demais normas e políticas de proteção de dados de cada país onde houver
qualquer tipo de tratamento dos dados dos clientes, o que inclui os dados dos
clientes desta.

S 20. Para os fins do instrumento contratual deverão ser utilizados os conceitos
estabelecidos no art, 5o da Lei no 73.709/18.
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5 30. Para execução do objeto contratual, a CONTRATADA poderá acessar ou
tratar de um modo geral, ativos de informação contendo Dados Pessoais,
Considerando-se que ambas as partes se comprometem em envidar esforços
para que os Dados Pessoais sejam tratados com segurança, dentro da
necessidade, limite e adequação, a CONTRATADA por si, seus administradores,
sócios, funcionários e terceiros, compromete-se a:

a) Estar em conformidade com a legislação sobre privacidade e proteção de
dados vigente, em particular a Lei Federal n. L3.7O9/2018 ("LGPD");
b) Possuir um programa de governança em privacidade e proteção de
dados pessoais, bem adotar controles técnicos, administrativos e físicos
para proteger quaisquer Dados Pessoais que a CONTRATADA possa ter
acesso contra a perda, danos, alteração, destruição, uso não autorizado,
ilícito ou inadequado, acesso ou divulgação e definir outras obrigações nos
termos da legislação aplicável;
c) Instituir políticas e procedimentos que fomentem as boas práticas na
organização, juntamente com orientações e constante comunicação sobre a
segurança da informação.
d) Garantir a realização efetiva do Relatório de Impacto à Proteção de
Dados Pessoais.
e) Cumprir e fazer cumprir as suas políticas e normas de segurança da
informação e proteção de dados pessoais internas adotadas pela
CONTRATADA, aplicáveis ao objeto do instrumento contratual ;
f) Tratar os dados pessoais a que tiver acesso apenas de acordo com as
instruções da CONTRATANTE e em conformidade com estas cláusulas, e
que, na eventualidade, de não mais poder cumprir estas obrigações, por
qualquer razão, concorda em informar de modo formal este fato
imediatamente à CONTRATANTE, que terá o direito de rescindir o
instrumento contratual sem qualquer ônus, multa ou encargo,
g) Garantir aos titulares de dados ou outros agentes de tratamento de
Dados Pessoais transparência acerca das condições do Tratamento dos
dados realizado, bem como realizá-lo para finalidades legítimas,
adequadas, necessárias, garantindo a deleção dos dados ao término do
tratamento, conforme procedimento interno da CONTRATADA, ora
denominado "Procedimento de Solicitação de Acesso de Dados";
h) Acessar os dados dentro de seu escopo e na medida abrangida por sua
permissão de acesso (autorização) e que os dados pessoais não podem ser
lidos, copiados, modificados ou removidos sem autorização expressa e por
escrito da CONTRATANTE.
i) Garantir, por si própria ou quaisquer de seus empregados, prepostos,
sócios, diretores, representantes ou terceiros contratados, a
confidencialidade dos dados processados, assegurando que todos os seus
colaboradores prepostos, sócios, diretores, representantes ou terceiros
contratados que lidam com os dados pessoais sob responsabilidade da
CONTRATANTE assinaram Acordo de Confidencialidade com a
CONTRATADA, bem como a manter quaisquer Dados Pessoais estritamente
confidenciais e de não os utilizar para outros fins, com exceção da
prestação de serviços à CONTRATANTE. Ainda, treinará e orientará a sua
equipe sobre as disposições legais aplicáveis em relação à proteção de
dados.
j) Manter registro das operações de tratamento de Dados Pessoais,
incluindo-se o compartilhamento desses Dados com a CONTRATANTE ou
para eventuais terceiros;
k) Reter os Dados Pessoais somente pelo prazo necessário e enquanto
forem necessários para alguma finalidade, propósito legítimo e justificado;
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l) Possuir um plano de resposta a incidentes de segurança de informação
e/ou dados pessoais por escrito e em operação, conforme procedimento
interno ("Procedimento de Resposta a Incidentes de Segurança da
Informação")
m) Cooperar totalmente com a CONTRATANTE na investigação de eventuais
incidentes envolvendo Dados Pessoais, inclusive mediante a prestação de
contas acerca das medidas adotadas para prevenir e remediar o Incidente
ocorrido, conforme procedimento interno;
n) Nomear e manter um Encarregado de Proteção de Dados Pessoais;

I. A subcontratação de terceiros que possa importar na delegação do tratamento
de dados pessoais pela CONTRATADA ou o compartilhamento de dados pessoais
e informações tratadas na execução do instrumento contratual por parte dos
terceiros, fornecedores ou parceiros serão comunicados ao CONTRATANTE, no
casos que couber;
II. A CONTRATADA, salvo proibição legal, notificará a CONTRATANTE acerca do
recebimento de quaisquer solicitações, reclamações ou consultas de um titular
ou autoridade administrativa ou legal com relação aos dados pessoais tratados
pela CONTRATADA relativos à execução deste instrumento contratual, inclusive
solicitações de exclusão, acesso e/ou retificação e alegações de que o
Tratamento viola direitos de um titular nos termos da legislação aplicável.
III. A CONTRATADA conforme procedimentos internos, ora denominado
"Notificação de Violação de Dados Pessoais", irá notificar a CONTRATANTE acerca
de toda e qualquer suspeita ou violação de segurança de dados e, nesses casos,
auxiliará e cooperará com relação a:

a) Qualquer investigação que a CONTRATADA possa requerer
razoavelmente com relação à violação de segurança de dados;
b) Qualquer divulgação às partes afetadas com relação à violação de
segurança de dados; e
c) Outras medidas corretivas que a CONTRATADA possa solicitar
razoavelmente;

c.1.) A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE em até 24
(vinte e quatro) horas a respeito de:
c.2.) Qualquer não cumprimento (ainda que suspeito) das disposições
legais relativas à proteção de Dados Pessoais pela CONTRATADA, seus
funcionários, ou terceiros autorizados.
c,3.) Qualquer outra violação de segurança no âmbito das atividades
e responsabilidades da CONTRATADA,
c.4.) Após uma eventual violação de segurança de dados, a
CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE seu plano e
procedimentos internos, para mitigar os riscos e a probabilidade de
uma recorrência da violação ocorrida.

IV, A CONTRATADA obriga-se e garante que seus funcionários, administradores,
terceiros e prepostos tratem confidencialmente todos os documentos, dados
pessoais e informações que lhe forem fornecidos em virtude dos serviços ora
contratados, abstendo-se de divulgá-las, utilizá-las ou reproduzi-las, integral ou
parcialmente, para fins diversos do estipulado no presente instrumento
contratual.

a) A presente obrigação também se estende aos documentos, dados e
informações geradas e produzidas em razão deste instrumento
contratual, tais como, mas não se limitando a informações, verbais ou
por escrito, de negócio, financeiras, análises, laudos, etc.
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b) A obrigação prevista no presente instrumento contratual perdurará
durante a vigência do mesmo e por um prazo adicional de 5 (cinco) anos
após o término de sua vigência, salvo caso a revelação seja necessária
para o cumprimento de lei ou de determinação de autoridade
governamental, judicial ou arbitral aplicável à Parte interessada na
divulgação.
c) Para fins desta cláusula, não são consideradas informações
confidenciais, as seguintes :

c,1.) divulgação de dados por uma Parte a terceiros, desde que
autorizada, por escrito, pela outra Parte;
c.2.) aquelas que sejam, ou venham a seç de conhecimento
público, salvo em decorrência de descumprimento desta
cláusula.

V. Em caso de descumprimento/violação das cláusulas de proteção de dados
pessoais desse anexo, ou caso qualquer uma das partes venha a ser demandada
judicial ou extrajudicialmente, em razão de tratamentos ilícitos, abusivos ou
inadequados de dados pessoais conduzidos pela parte Contrária, inclusive em
situações de incidentes de segurança, a parte inadimplente, desde que
comprovada sua culpa exclusiva, estará obrigada a ressarcir todas e quaisquer
despesas arbitradas em juízo ou por autoridade competente, custos (processuais
ou administrativos), multas, indenizações, honorários advocatícios, periciais e/ou
contábeis ou condenações a que a parte prejudicada for obrigada a despender.

VI. Na hipótese de descumprimento da presente cláusula pela CONTRATADA, a
CONTRATANTE, mediante a comprovação da culpa exclusiva da CONTRATADA,
poderá a seu critério, rescindir o instrumento contratual imediatamente, sem
qualquer ônus ou aplicação de multa contratual.

VII. Caso a CONTRATADA seja obrigada por determinação legal a fornecer dados
pessoais a uma autoridade pública, deverá informar previamente a
CONTRATANTE para que esta tome as medidas que julgar cabíveis.

VIIL A CONTRATADA será integralmente responsável pelo pagamento de perdas
e danos de ordem moral e material, bem como pelo ressarcimento do
pagamento de qualquer multa ou penalidade imposta à CONTRATANTE e/ou a
terceiros diretamente resultantes do descumprimento pela CONTRATADA de
qualquer das cláusulas previstas neste capítulo quanto a proteção e uso dos
dados pessoais.

Art. 2o. Este Ato Normativo entra em gor na data de sua assinatura.

TIAGO SUCKOW DA LVA ES

Serviço Autônomo uae E - Sorocaba
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